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Universidade Federal de Minas Gerais
Faculdade de Odontologia

Comissão Eleitoral

NORMAS PARA DISCIPLIN.ÂRP PROCESSO ELEITORAL DA COORDENAÇÃO GERAL
DO CENEX DA FACULDADE DE ODONTOLOGIA DA UFMG - PARA O PERÍODO DE
~; ;q 2014 A 2016

CAPITULO I

Das Providências Preliminares

SeçãoI
Da Comissão Eleitoral

Art. }O - O processo eleitoral será coordenado por uma Comissão Eleitoral - CE, designadapelo
ConselhoAdministrativo - CA do CENEX da Faculdadede Odontologia da UFMG.

Art. 2° - A CE se comporá de quatro membros,sendodois do Corpo Docente, um do Corpo Técnico-
Administrativo, um do Corpo Discente e um suplente de cada categoria, indicados em reunião do
ConselhoAdministrativo.

Art. 3° - A CE entraráem funcionamentologo apósa designaçãode seusmembros.

§Único - A CE escolherá,dentreseusmembros,o presidentee o secretário.

Art. 4° - O CENEX-FO ofereceráà CE os recursosnecessáriosaopleno exercício de suasfunções.

Art. 5° - Compete à CE estabeleceras normas eleitorais, observadasas diretrizes traçadaspor esta
Instruçãoe aprovadaspelo ConselhoAdministrativo, alémde objetivamente:

a) coordenaro processoeleitoral;
b) promover e organizardebatedoscandidatoscom a comunidade;
c) nomearMesaReceptora- MR, determinando-lheo local de funcionamentoe fiscalizandosuas

atividades;
d) credenciarfiscais paraatuaremjunto à MR;
e) delegarpoderesa subcomissãoparatarefasespecíficas;
f) nomearuma comissãoescrutinadora;
g) comunicaro resultadodaseleições,enviandoao CA a atada eleição;
h) resolvercasosomissos.

Seção11
Dos Eleitores

Art. 60
- Compõem o colégio eleitoral para escolhado Coordenadore Sub-coordenadordo CENEX -

FO:

L Todos osmembrosdo ConselhoAdministrativo do CENEX;

II. Todos os coordenadoresgerais das atividades de extensão em andamento da FO-UFMG
devidamenteaprovadase registradaspelo CENEX - FO;
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Ill. Um (1) delegadodiscenteregularmentematriculado na UFMG, de cadaatividade de extensão
em andamento,aprovadae registradano CENEX - FO.

IV. Um (1) representante dos Técnico-administrativos de cada atividade de extensão em
andamento, aprovada e registrada no CENEX-FO, desde que pertencente ao quadro da
UFMG, e legalmenteregistradona equipede trabalho.

§ 10 Os integrantesdo colégio eleitoral que pertencerema mais de uma das categoriasdescritasno
caputdesteartigo terá direito a um sóvoto.

§ 20 A eleiçãopara coordenaçãogeral do CENEX - FO seráconsideradaválida quandoobtiver um
quorummínimo equivalenteà maioria absolutadosmembrosdo colégio eleitoral.

Art. 7° - O CENEX da FO-UFMG disponibilizará para a CE a lista de eleitores para escolha da
CoordenaçãoGeralparao período de2014 a 2016, quedeveráseraprovadapelo CA-CENEX-FO.

Seção111
Dos Candidatos

Art. 8° - Poderão se candidatar a Coordenadore Sub-coordenadordo CENEX - FO, professoresda
carreira de magistério superior e servidorestécnico-administrativosem exercício, lotados na Faculdade
deOdontologiada UFMG.

§ Único Só serão elegíveis aqueles que declararem prévia e expressamenteque, se escolhidos,
aceitarãoa investidura.

Art. 9° - Os candidatosaos cargosda coordenaçãogeral do CENEX - FO deverãose inscrever sob a
forma dechapa,junto à secretariado CENEX - FO.

Art. 10°- A secretariado CENEX -FO providenciaráa publicaçãodosnomesdos candidatosquandodo
encerramentodo prazode inscrição.

SeçãoI V
Do Calendário Eleitoral

Art. 11- Calendárioeleitoral:

Inscrição de Dias 24 de março a 10 de abril de 2014
candidatos, com Local de inscrição: Secretariado CENEX da FO-UFMG
assinatura dos Horário: das09:00 às 17:00horas

termos de aceite

Debate dos Dia 11 de abril de 2014 - 6a feira
candidatos com a Local: salade aula 01 (3410)
Comunidade da Horário: das 12:30às 13:30 horas

FO/UFMG



Primeira Chamada Sezunda Chamada

Dia 15 de abril de 2014 - 3a feira Dia 16 de abril de 2014 - 4a feira

Local: Saguãoda Faculdade de Local: Saguãoda Faculdade de

Votação Odontologia Odontologia

Horário: 09hOOminàs 12hOOminh e de Horário: 09hOOminàs 12hOOminh e

13hOOminàs 16hOOminh de 13hOOminàs 16hOOminh

Apuração e envio
ao Conselho

Administrativo do Dia 15 de abril de 2014 - 3a feira Dia 16 de abril de 2014 - 4a feira
CENEX de toda a Local: sala 2918 Local: sala 2918

documentação Horário de Inicio: 16h15min Horário de Inicio: 16:15 h
relativa ao
processo.

Reunião do
Conselho Dia 16 de abril de 2014 - 4a feira Dia 23 de abril de 2014 - 4a feira

Administrativo do Local: Sala de reuniões Diretoria Local: Sala de reuniões Diretoria
CENEXpara Horário: llh30min Horário: 12hOOmin

homologação dos
resultados

SeçãoV
Da Mesa Receptara

Art. 12 - A Mesa Receptara- MR serácomposta de um presidente,um vice-presidente, um mesário e
um secretário, pertencentesaosCorpos Docente, Técnico-Administrativo e Discente da FO-UFMG.

§ 10
- Dos quatro membros da MR, dois pertencerãoao Corpo Docente, um ao Corpo Técnico-

Administrativo e um do Corpo Discente.
§ 2° - Candidatos e seuscônjuges e parentesaté segundograu por consangüinidadeou afinidade,
não poderão integrar qualquer órgão no processoeleitoral.

Art.13 - A MR funcionará no saguãoda Faculdade de Odontologia da UFMG.

Art. 14 - A CE organizará reuniões de instruções para os membros da MR.

Seção VI
Do Material de Votação

Art. 15- A Secretariado CENEX providenciará para a MR os seguintesmateriais:
a) relaçõescom nome dos eleitores;
b) urnas vazias para recepçãodos votos.
c) cédulasoficiais;
d) canetase papel necessáriosaos trabalhos;
e) um formulário para a ata da votação;
f) material necessáriopara vedar asurnas;
g) uma cabina de votação; .
§ Único - As cédulas terão, na parte superior, instruções para o eleitor e na parte inferior, os nomes dos
candidatos, listados, em ordem alfabética precedidos de um quadro em branco.
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CAPITULO 11

Da Votação

Seção1
Da Competência da MR

Arl.16 - Competeaopresidenteda MR:
a) receberos votos doseleitores;
b) dirimir, quandopossível, asdúvidasque ocorrerem;
c) mantera ordemno recinto daMR;
d) rubricar ascédulascom mais dois membrosda MR.

Art. 17 - CompeteaoVice-Presidente,mesárioe secretáriocumprir asdeterminaçõesdo presidente,bem
comosubstituí-lo na falta ou impedimentosocasionais,observando-sea ordem estabelecidano Artigo
12° destanormas.

Art. 18 - Competeao secretáriolavrar a atadostrabalhos.

Arl.19 - A MR sópoderáfuncionar com a presençade,pelo menos,metadedos seusmembros.

Seção11
Da Recepção dos Votos

Art. 20 - No dia 15 de abril de 2014, o presidenteda MR, o secretárioe o mesário, verificarão se, no
lugar designadoestáem ordem o material remetidopela CE, darãoinício ao trabalho de recebimentodos
votos.

Art. 21 - Observar-se-á,navotação,os seguintesprocedimentos:
a) verificar seo nomedo eleitor constadaslistas;
b) emcasoafirmativo, o eleitor apresentaráà MR qualquerprova de identidadee, nãohavendodúvida,
assinaráa lista;
c) ato contínuo,receberáuma cédulaoficial, rubricada,no ato,pelo presidentee mais dois membrosda
MR·,
d) o eleitor passaráà cabinaonde,conforme instruçõesconstantesda cédula,poderámarcaruma chapa
apenas;
e) dobraráem seguidaa cédula conforme instruções,sairá da cabina e depositarásuacédulana urna, à
vista damesareceptora.

Art. 22 - O eleitor sópoderávotar seo seunomeconstarda lista de eleitores.

Ari. 23 - Somentepoderá permanecerno recinto da MR os seusmembros, um fiscal de cada chapa
eleitoral e, duranteo tempo necessárioà votação,o eleitor.

A ri. 24 - Nenhuma autoridadeestranhaà MR, salvo a CE, poderá, sobpretexto algum, intervir em seu
funcionamento.

Art. 25 - É vedadaa propagandaeleitoral no recinto daMR.
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Art. 26 - O presidente,apoiadopelos demaismembrosdaMR, obstaráimediatamentee/ou informará à
CE qualquertentativa de impedir ou embaraçaro exercíciodo sufrágio.

Art. 27 -No casoderasurana cédula,a mesmaseráinutilizada por um dos componentesda MR, na
presençado eleitor, e em seguidalhe seráentregueuma nova cédula.

Seção111
Da Fiscalização

Art .. 28 - Cadachapacandidatapoderáindicar um fiscal paraatuarjunto à MR.

Art ..29 - A escolhado fiscal nãopoderárecair sobrequemfaçaparte da CE, MR, ou da Comissão
Escrutinadora.

Art. 30 - O fiscal sópoderáatuardepoisde exibir aopresidenteda MR suacredencialexpedidapela CE.

SeçãoIV
Do Encerramento da Votação

Art. 31 - Às 16:00horas,o presidentedirá em voz alta aoseleitorespresentesque estes serãoos últimos
a votar.

Art. 32 - Terminadaa votaçãoe declaradoo seuencerramentopelo presidente,tomaráesteasseguintes
medidas:

a) vedaráa urna, segundoinstruçõesda CE;
b) inutilizará naslistas os espaçosem brancoreservadosaoseleitoresausentes;
c) mandarálavrar por um dos secretáriosa atade eleição,segundomodelo distribuído pela CE;
d) assinaráa atacom os demaismembrosda MR;
e) entregaráa urna e os demaisdocumentosà CE.

§ Único - no modelo de atadeverãoao menosconstarasseguintesinformações:
a) nomedosmembrosda MR;
b) brevehistórico contendo:númerode eleitores,númerode ausentese ocorrênciasrelevantes,a
juízo do presidente.

Seção V
Da Comissão Escrutinadora

Art. 33 - A ComissãoEscrutinadoraserácompostadeum presidente,um vice-presidente,um mesárioe
um secretário,pertencentesao Corpo Docente,Técnico-Administrativo e Discenteda FO-UFMG, todos
nomeadospela CE.

§ 10
_ A MesaReceptora- MR serácompostade um presidente,um vice-presidente,um mesárioe

um secretário,pertencentesaosCorposDocente,Técnico-Administrativo e DiscentedaFO-UFMG
§ 20

- Candidatose seuscônjugese parentesatésegundograupor consangüinidadeou afinidadenão
poderãointegrar a ComissãoEscrutinadora.

Art. 34 - A ComissãoEscrutinadoraexecutaráo processode apuraçãodaseleições,segundoinstruções
da CE, à qual forneceráos resultadosno dia 15de abril de2014,em primeira chamada,e no de 16de
abril, em segundachamada.
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\ .'Art. 35 - Seráconsideradaeleita a chapaque obtiver a maioria absoluta dos votos válidos.

§ Único. Não havendo chapa candid~ta que alcance o número de votos necessários, o Conselho
Administrativo do CENEX - FO deverá convocar nova votação dentro do prazo de 15 dias e,
permanecendo o impasse deverá indicar e encaminhar para aprovação da Congregação, nomes para
assumirem a coordenaçãogeral do CENEX - FO.

Art. 36 - Padecerãode nulidade:
a) ascédulascom mais de uma chapamarcada;
b) os votos dadosa candidatos acrescentadosà lista constanteda cédula computando-se,como inválido,
o voto marcado corretamente;
c) qualquer rasurana cédula, invalidará o mesmo.

Art.37 - A CE darápor encerradaassuasatividades com o envio ao CA do CENEX dos resultados das
eleições e de toda a documentaçãorelativa ao processoeleitoral.

Art.38 - O resultado daseleiçõespara Coordenaçãogeral do CENEX-FO deverão ser homologadaspelo
Conselho Administrativo do CENEX -FO que deverá divulgar os resultados imediatamente em lugar
público e visível encaminhando a atapara a diretoria da FO-UFMG.

CAPITULO 111
Dos Recursos

Art.39- Sob estrita alegaçãode ilegalidade do processoeleitoral, caberárecurso para a Congregaçãoda
FO - UFMG, na forma do disposto no Regulamento Geral da UFMG, dentro do prazo de 5 dias úteis,
contado a partir da afixação dos resultados.
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Presidenteda Comissão

Profa.JúniaMaria CheibSerraNegra
Representantedos Docentes
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Representan os Funcionários


